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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 104, DE 13 DE julho DE 2023
Institui o Programa de Parcerias Público-Privadas do Município de Uruguaiana-RS, denominado “Uruguaiana em Desenvolvimento” e dá outras providências.
Art. 1º Fica instituído o Programa de Parcerias Público-Privadas do Município de Uruguaiana-RS, denominado “Uruguaiana em Desenvolvimento”, com o objetivo de promover, fomentar, coordenar, disciplinar, regular e fiscalizar parcerias público-privadas no executar de serviços no âmbito da Administração Pública Municipal.
§1º Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, aos fundos especiais e às demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de Uruguaiana-RS.
§2º. As parcerias público-privadas de que trata esta lei são mecanismos de colaboração entre o Município e os agentes do setor privado, com o objetivo de implantar e desenvolver obra, serviço ou empreendimento público.
Art. 2º O Programa de PPP observará os seguintes princípios e diretrizes:
I – eficiência no cumprimento das suas finalidades, competitividade na prestação das atividades e sustentabilidade econômica de cada empreendimento;
II – respeito aos interesses e direitos do Poder Público, dos destinatários dos serviços e dos Agentes do Setor Privado incumbidos da sua execução;
III – indelegabilidade das funções de regulação e do exercício de poder de polícia e de outras atividades exclusivas do Município;
IV – repartição objetiva dos riscos entre as partes;
V – transparência nos procedimentos e decisões;
VI – universalização do acesso a bens e serviços essenciais;
VII – responsabilidade fiscal na celebração e execução dos contratos;
VIII – responsabilidade social e ambiental na concepção e execução dos contratos;
IX – participação popular; e
X – qualidade e continuidade na prestação dos serviços.
Art. 3º Poderão ser objeto do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas:
I – a implantação, ampliação, melhoramento, reforma, manutenção ou gestão de infra-estrutura pública;
II – a prestação de serviços como internet, iluminação e qualquer tipo de fornecimento de serviço gratuito a comunidade;
III – Placas de identificação de ruas, conforme legislação vigente de sinalização de trânsito, posterior o prazo do convênio as estruturas se reverterão ao patrimônio municipal;
IV – a execução de obra para alienação, locação ou arrendamento à Administração Pública Municipal;
V – a construção, ampliação, manutenção, reforma e gestão de bens de uso público em geral, incluídos os recebidos em delegação do Estado ou da União.
Parágrafo Único.  A confecção, instalação e manutenção do dos equipamentos ou serviços ficarão a cargo dos proponentes da parceria. 
Art. 4º O programa será desenvolvido por meio de adequado planejamento, que definirá as prioridades quanto à sua implantação, expansão, melhoria, gestão ou exploração de bens, serviços e atividades, infraestrutura, estabelecimentos ou empreendimentos públicos.
Art. 5º Os contratos de serviços firmados entre o adotante com o Município dar-se-ão através de termo de Cooperação onde constarão as atribuições das partes.
Art. 6º Aceita a proposta pelo Executivo, o proponente deverá executar o projeto  no período mínimo de 03 (três) meses, e máximo de 06 (seis) meses.
§1º O termo de convênio assinado entre as partes perdurará por 12 meses, podendo ser prorrogado.
§2º Findando o prazo, as partes comunicarão, com 30 (trinta) dias de antecedência, a intenção de renovar o convênio. 
§3º O compromisso poderá ser rompido a qualquer momento pelo Executivo, caso os serviços mencionados no convênio não estiverem sendo cumpridos de modo satisfatório.
Art. 7º Em troca dos serviços realizados, a empresa poderá divulgar a parceria na imprensa e em informes publicitários envolvendo a área de objeto, bem como colocar placas padrão no local, obedecendo os seguintes critérios:
I – Inscrição dos dizeres: 


a) Programa “PPP – Uruguaiana em Desenvolvimento” – Empresa Parceira...;


b) Serviços fiscalizados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico”.
II – Além dos dizeres, poderá ser inserida a Logomarca da empresa na Placa. 
III - O tamanho da placa deverá ser proporcional as dimensões do local adotado,  obedecendo o projeto apresentado e aprovado.

IV – Será permitida a colocação de até duas placas, conforme o tamanho do local de prestação do serviço, sempre presando pela razoabilidade na interação com a paisagem. 

V – As placas e os locais de fixação deverão ser submetidos à aprovação prévia da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMUDE.

VI – Todas as formas de exploração de mídia e imagem, ficam sujeitas a aprovação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SEMUDE.
Art. 9º A escolha da empresa parceira dar-se-á por edital de chamamento público ou manifestação de interesse.
Art. 10º O Poder Executivo regulamentará a presente lei e estabelecerá os critérios para elaboração e realização dos serviços acordados, bem como a análise e aceitação de propostas.
Art. 11º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Uruguaiana, em 13 de julho de 2023.
	Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas 
	Ver. EGÍDIO CARVALHO
Bancada Progressistas 


JUSTIFICATIVA
Justifica-se o Projeto de Lei contextualizando a notória realidade de uma Administração Pública Municipal, que por muitas vezes se ressente de condições técnicas e financeiras que lhe permitam executar projetos e programas destinados ao pleno atendimento das necessidades de seus administrados. 
A Parceria Público-Privada é excelente alternativa para viabilizar investimentos em infraestrutura. Por este intermédio o Poder Público pode contar com o apoio de empresas privadas, que serão responsáveis pela prestação de serviços de interesse público por tempo determinado.
Nesse passo, o Município de Uruguaiana-RS, busca alternativas inovadoras para viabilização de projetos fundamentais ao crescimento, e bom andamento de atividades administrativas.
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